
CONSELHO EESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

DELIBERAÇÃO CEE EM 18/88 

 

Aprova o 3º Plano de Aplicação de 
Recursos do Excesso de Arrecadação 
da Quota Estadual do Salario-
Educação do Exercício de 1988 – 3º 
PLEX/88 - no valor de CZ$ 
4.622.019.320,00. 

 

O COSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso III do artigo 2º da lei n 10.403, de 06 de  julho de 
1971, e com fundamento no Parecer CEE n 862/88, aprovado na Sessão 
Plenária de 21/09/88, 

DELIBERA 

Artigo 1º - Fica aprovado o 3º Plano de Aplicação de Recursos do 
Excesso de Arrecadação da Quota Estadual do Salário-Educação do Exercício 
de 1988, no valor de CZS 4.622.019.320,00 (quatro bilhões, seiscentos e 
vinte e dois milhões, dezanove mil, trezentos e vinte cruzados), conforme 
especificação: 

 

I- Por Projeto/Atividade: 

a)1.1.1. Enfrentando a Questão da Alfabetização: 

   CZ$ 780.000.000,00 

b)1.1.2.  Reorganizando a Escola Pública de 1º Grau: 

   CZ$ 220.000.000,00 

c)1.2.1.  Serviços e Materiais de Suporte às Ações de Ensino de 1º 
Grau: 

   CZ$ 1.602.019.320,00 

d)1.2.2.  Assistência Nutricional a Escolares: 

   CZ$ 600.000.000,00 

f)4.1.3.  Recursos Físicos para Rede Escolar do 1º Grau: 

   CZ$ 420.000.000,00 

 

II- Por Categoria Económica de Despesa: 

a) Despesas Correntes: CZ$ 3.022.019.320,00 

b) Despesas de Capital: CZ$ 1.600.000.000,00 

 

Artigo 2º - O Parecer CEE n 862/88 e os documentos constantes do 
Procpsso CEE n 1726/88 integram a presente Deliberação. 

Artigo 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua 
homologação. 



 

DELIBERAÇÃO DO PIENÁRIO 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, aprova, por unanimidade, a presente 
Deliberação. 

 

Sala "Carlos paaquale" em 21 de setembro de 1988 

 

a) Cons Jorge Nagle 

Presidente 


